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Programa é resultado de parceria da Prefeitura com o Ministério do Esporte e tem como objetivo promover a inclusão social de alunos por meio do esporte durante o contraturno escolar

FOTO: DIVULGAÇÃO

No total serão 80 vagas para agentes e coordenadores de núcleo que atuarão no programa Segundo Tempo

Prefeitura abre processo para
contratação de agentes esportivos

A Prefeitura de São Bernardo do Campo
realizará de 20 a 23 de julho as inscrições do
processo seletivo para a contratação de
agentes temporários para atuarem no pro-
grama Segundo Tempo. Ao todo serão
disponibilizadas 80 vagas, sendo 40 para
agente do programa e 40 para coordenador
de núcleo. Também serão disponibilizadas
vagas para portadores de deficiência.

O candidato interessado na vaga de
agente deverá comprovar que é estudante
do curso superior em Educação Física ou
Esporte; já para coordenador de núcleo é
preciso apresentar documento que compro-
ve a conclusão do curso superior em Edu-
cação Física ou Esporte e registro no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

Os salários variam de R$ 373,60 a R$
900,00, além de auxílio-alimentação e auxí-
lio-transporte para a jornada de 20 horas

semanais. As inscrições deverão ser feitas
das 9h às 16h, no Ginásio Poliesportivo,
localizado na Avenida Kennedy, 1.155, Par-
que São Diogo. A taxa de inscrição varia de
R$ 22,28 a R$ 33,43.

 As provas objetivas serão compostas
de 35 questões, divididas
entre conhecimentos espe-
cíficos e conhecimentos ge-
rais. A data prevista para re-
alização da prova é dia 8 de
agosto, entretanto, a infor-
mação oficial da data, horá-
rios e locais será divulgada
em edital de convocação no
jornal Notícias do Municí-
pio e no Departamento de
Gestão de Pessoas com, no mínimo, dois
dias de antecedência.

O edital completo do processo seletivo

O investimento total
no programa é de
R$ 1,9 milhão,

sendo R$ 1,3 milhão
de repasse do

governo federal

está publicado nesta edição do jornal Notí-
cias do Município, que também pode ser
acessado no site da Prefeitura
www.saobernardo.sp.gov.br.

Segundo Tempo – Em dezembro de 2009,
a Prefeitura de São Bernardo do Campo ce-

lebrou convênio com o
Governo Federal que per-
mite implementar no mu-
nicípio o programa Segun-
do Tempo (PST). O pro-
grama, vinculado ao Mi-
nistério do Esporte, tem
como objetivo promover a
inclusão social de alunos
dos diversos bairros da
cidade por meio do espor-

te no contraturno escolar.
O Segundo Tempo é destinado a crian-

ças e adolescentes na faixa etária de 7 a 17

anos. As atividades serão desenvolvidas
em Escolas Municipais de Educação Bási-
ca (EMEBs), associações comunitárias de
bairro, entre outros espaços.

O investimento total é de R$ 1,9 milhão,
sendo R$ 1,3 milhão de repasse do Gover-
no Federal e R$ 600 mil de contrapartida do
município, com disponibilização de pesso-
al e encargos.

O secretário de Esportes e Lazer de São
Bernardo do Campo ressalta que a parceria
com a Secretaria de Educação será funda-
mental para dar maior amplitude ao progra-
ma. “Com a instalação dos 40 núcleos esta-
remos em todas as regiões da cidade ofere-
cendo atividades esportivas e de lazer, prin-
cipalmente para comunidades carentes. En-
tendemos o esporte também como inclu-
são social, e esse programa nos trará óti-
mos resultados”, conclui.
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA ADMISSÃO DE TEMPORÁRIOS
 Nº 001/2010

O Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo, de
acordo com as disposições contidas nas Leis Municipais nos 6.054, de 23 de junho de 2010 e 3.691
de 20 de maio de 1991, faz saber que realizará Processo Seletivo de provas para preenchimento
de funções temporárias de Agente do Programa Segundo Tempo e Coordenador de Núcleo do
Programa Segundo Tempo, junto a esta Municipalidade, de acordo com as Instruções Especiais que
ficam fazendo parte integrante deste Edital.
O Programa Segundo Tempo em São Bernardo do Campo nos termos do Convênio/ME/Prefeitura
do Município de São Bernardo do Campo/SP/Nº 720301/2009, tem por objeto a implantação de 40
núcleos de Esporte Educacional para atendimento de crianças, adolescentes e jovens em áreas de
vulnerabilidade social.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I - DAS FUNÇÕES
1. O Processo Seletivo para admissão de temporários destina-se ao preenchimento de funções nos
termos dos incisos VI e VIII, artigo 2º da Lei Municipal n.º 6.054 de 23 de junho de 2010.
2. As funções, pré-requisitos, vagas, remuneração, jornada de trabalho e o valor da taxa de inscrição
são os estabelecidos no quadro a seguir:

3. A Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo oferecerá os benefícios de auxílio-alimen-
tação, nos termos Lei Municipal nº 6.042, de 27 de maio de 2010, e auxílio transporte  na forma da
Lei Municipal n.º 5.983 de 12 de novembro de 2009.

4. O horário de trabalho será estabelecido pela Administração, de acordo com a necessidade e
peculiaridade do serviço.

5. As atribuições das atividades (descrição) desenvolvidas pelas funções são as estabelecidas no
Anexo II deste Edital.

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES

1. As inscrições estarão abertas nos dias 20 a 23 de julho de 2010, no local, dias e horários
discriminados:
1.1. Ginásio Poliesportivo Municipal de São Bernardo do Campo Adib Moyses Dib
Avenida Kennedy, 1.155 - Bairro Anchieta - próximo ao Prédio da Secretaria Municipal de Finanças.

Dias: 20, 21, 22 e 23 /07/2010 Horário: 09:00 às 16:00 horas

IMPORTANTE: AS GUIAS DE PAGAMENTO DAS INSCRIÇÕES, ASSIM COMO AS RESPECTIVAS
FICHAS DEVERÃO SER QUITADAS E DEVOLVIDAS NO POSTO DE INSCRIÇÃO, NO PERÍODO
DAS INSCRIÇÕES, ISTO É, DE 20 A 23 DE JULHO DE 2010. RESSALTAMOS QUE NO DIA 23/07/
2010, EM VIRTUDE DO HORÁRIO BANCÁRIO (16H00), AS FICHAS DE INSCRIÇÕES PODERÃO
SER RETIRADAS ATÉ AS 15H30.

 2. São condições para inscrição:
a) ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal;
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data de encerramento das inscrições;
c) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
d) estar quite com o serviço militar (possuir Certificado de Reservista ou de Alistamento Militar - CAM),
se for o caso;
e) não ter sofrido, quando do exercício de cargo público ou função, demissão a bem do serviço
público ou por justa causa, fato a ser comprovado no ato da assinatura do contrato individual de
trabalho, através da apresentação de documento idôneo ou assinatura de regular termo de decla-
ração;
f) não registrar antecedentes criminais;
g) não registrar crime contra a Administração Pública;
h) achar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
i) conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital;
j) possuir, até a data da assinatura do contrato individual de trabalho, os pré-requisitos necessários
estabelecidos no Capítulo I, item 2, tabela 1 deste Edital;
3. A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item 2, letras "a" a "h",
deste Capítulo, bem como a comprovação do pré-requisito que faz parte do Capítulo I, item 2, tabela
1 deste Edital, será feita após a convocação e antes da assinatura do contrato individual de trabalho.

4. A INSCRIÇÃO REQUERIDA E APROVADA IMPLICARÁ NO CONHECIMENTO E NA TÁCITA
ACEITAÇÃO PELO CANDIDATO, DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, DAS QUAIS
NÃO PODERÁ ALEGAR DESCONHECIMENTO.

5. Para inscrever-se o candidato deverá no período das inscrições:
5.1. Apresentar-se no local indicado no item 1, subitem 1.1, deste Capítulo, munido de:
a) original da Cédula Oficial de Identidade ou Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos de Classe ou
Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Certificado de Reservista e Cadastro de Pessoa Física - CPF;
b) retirar ficha de inscrição, fornecida no próprio local, a ser devidamente preenchida e assinada pelo
candidato, além de instruções correspondentes à taxa de inscrição, cujo valor deverá ser recolhido,
em favor da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo, através de depósito bancário (em
dinheiro) efetuado diretamente no "caixa", em qualquer agência do Banco do Brasil, Caixa Econô-
mica Federal, Casas Lotéricas, filiadas à Caixa Econômica Federal e Banco Santander .
c) NÃO SERÃO ACEITOS DEPÓSITOS EFETUADOS EM TERMINAIS DE AUTO- ATENDIMENTO.
d) após o recolhimento da taxa de inscrição de que trata o item 5.1, alínea "b", deverá o candidato
retornar, obrigatoriamente, ao endereço e local de inscrição para entregar a ficha de inscrição
devidamente preenchida e assinada, com o comprovante de pagamento, recebendo na oportuni-
dade o documento comprobatório de sua inscrição.
e) NO DIA 23/07/2010, EM VIRTUDE DO HORÁRIO BANCÁRIO (16H00), AS FICHAS DE INSCRI-
ÇÕES PODERÃO SER RETIRADAS ATÉ AS 15H30.

5.2. O SIMPLES RECOLHIMENTO DO VALOR DA TAXA NÃO ASSEGURA AO CANDIDATO A
INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO, QUE SOMENTE SERÁ CONCRETIZADA COM A DEVOLU-
ÇÃO DA RESPECTIVA FICHA NO POSTO DE INSCRIÇÃO.

6. Será permitida a inscrição por procuração com firma reconhecida, mediante entrega do respectivo
mandato, acompanhado de cópia autenticada do documento de identidade do candidato e apre-
sentação da identidade do procurador.
6.1. Deverá ser apresentada uma procuração para cada candidato, a qual ficará retida.
7. O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas no formulário de
inscrição, arcando o mesmo ou seu representante com as conseqüências de eventuais erros de
preenchimento daquele documento.
 8. Ao inscrever-se, o candidato deverá indicar na ficha de inscrição a opção de função conforme os
códigos atribuídos no Capítulo I, item 2, tabela 1 deste Edital.

8.1. O preenchimento do campo "Código de Opção de Função" na ficha de inscrição com código
inexistente, ou a omissão quanto ao seu correto preenchimento, poderá provocar o indeferimento
da inscrição, uma vez que impossibilita a elaboração do material de prova do candidato.
9. Não serão aceitas inscrições via fac-símile, condicional e/ou extemporânea. Verificado, a qualquer
tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, será ela cancelada.
10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de função, bem como
não haverá devolução da importância paga em hipótese alguma.
10.1. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição, seja qual for o
motivo alegado.

CAPÍTULO III - DO INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES

1. As inscrições para as funções serão examinadas e julgadas pela Chefe da Seção de Concurso,
Seleção e Promoção.
1.1. Compete à Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo o direito de indeferir a inscrição
do(s) candidato(s) que não preencher(em) a Ficha de Inscrição de forma completa, correta e legível,
ou que fornecer(em) dados comprovadamente inverídicos ou que não atender(em) ao requisito do
Capítulo II, item 2, alínea "b", do Edital.
2. Dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento das inscrições, a Seção de
Concurso, Seleção e Promoção divulgará a relação dos candidatos inscritos, bem como a dos que
tiverem suas inscrições indeferidas, exceto quando houver qualquer motivo que venha a impossibilitar
o cumprimento do aludido prazo.
3. As inscrições cujas fichas tiverem o campo destinado à data de nascimento em branco, ou preen-
chido de forma incorreta, serão INDEFERIDAS.

CAPÍTULO IV - DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

1. Por força do disposto no artigo 1.o da Lei Municipal n.o 3.691/91, combinado com o inciso I, do
art.39 do Decreto n.º 3.298/99, ficam reservadas às pessoas portadoras de deficiência, para fins de
classificação final, 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas, desde que em condições de
exercerem as atribuições exigidas para o desempenho das atividades da função, e que tenham sido
habilitadas em todas as fases do Processo Seletivo Público.
2. De acordo com o art. 3º do Decreto nº 3.298/99, considera-se:
"I - deficiência - toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou
anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado
normal para o ser humano;
II - deficiência permanente - aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um período de tempo
suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos
tratamentos; e
III - incapacidade - uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração social, com
necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a pessoa por-
tadora de deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal
e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida."
3. Considera-se pessoa portadora de deficiência, nos termos do art. 4.º do Decreto n.º 3.298/99,
a que se enquadra nas seguintes categorias:
"I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam
dificuldades para o desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto n.º 5.296, de 2004)
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais,
aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada
pelo Decreto n.º 5.296, de 2004)
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho,
com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor
olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em
ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições
anteriores; (Redação dada pelo Decreto n.º 5.296, de 2004)
IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifes-
tação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adap-
tativas, tais como:
a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto n.º 5.296, de 2004)
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer; e
h) trabalho;
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências."
4. Os candidatos portadores de deficiência deverão assinalar na ficha de inscrição disponível no
Posto de inscrição, o tipo de deficiência de que são portadores, bem como a condição especial
necessária para realização da prova. Ocorrendo a omissão de tais dados, os interessados serão
incluídos somente na lista geral para a realização do referido exame.
5. No ato de sua inscrição no Processo Seletivo realizada no posto de inscrição, obriga-se o candidato
portador de deficiência a apresentar laudo médico original ou cópia autenticada, atestando a
espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, consoante dispõe o art.
39, IV do Decreto n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999.
5.1. Este laudo será retido e ficará anexado à ficha de inscrição.
5.2.Solicitação de tempo adicional para realização da(s) prova(s), caso o candidato necessite de tal
benefício, devendo o requerimento se fazer acompanhar de parecer emitido por especialista da área
de sua deficiência.
6. A não observância do item 5 deste Capítulo acarretará a perda do direito ao pleito das vagas
reservadas aos candidatos em tais condições.
7. A não indicação para efeito de elaboração de prova especial conforme disposto no item 4 deste
Capítulo, implicará na participação do candidato na prestação do(s) exame(s) nas mesmas condições
dispensadas aos demais candidatos.
8. Os candidatos portadores de deficiência deverão atender a todos os itens especificados neste
Edital.
9. Os candidatos portadores de deficiência, para que sejam considerados habilitados, deverão
atingir a nota mínima estabelecida para todos os candidatos, sendo expressamente vedado o
favorecimento destes ou daqueles no que se refere às condições para sua apuração.
10. As pessoas portadoras de deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condi-
ções com os demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, duração, data, horário e
local de realização das provas.
11. O portador de deficiência, se habilitado mas não classificado nas vagas reservadas, estará
automaticamente concorrendo às demais vagas existentes, obedecida a ordem de classificação
geral.
12. Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, serão
essas preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.
13. A admissão dos candidatos habilitados obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-se
pela lista de pontuação geral, seguida da lista de candidatos portadores de deficiência, observando-
se, a partir de então, sucessiva alternância entre elas, até o exaurimento das vagas reservadas. Em
caso de surgimento de novas vagas no decorrer do prazo de validade do processo seletivo, aplicar-
se-á a mesma regra e proporcionalidade prevista no item 1 deste Capítulo.
14. Compete à Junta Médica especialmente designada declarar, por ocasião da admissão, de
conformidade com a deficiência do candidato, se este deve ou não usufruir do benefício previsto no
artigo 1.º da Lei Municipal n.º 3.691/91, caso em que, configurada a segunda hipótese, deverá ele
figurar somente na lista destinada à classificação geral.
15. A Junta Médica julgará cada caso, emitindo laudo fundamentado e conclusivo de aptidão ou
inaptidão, que avaliará, para o portador de deficiência, a compatibilidade entre esta e as atribuições
e responsabilidades funcionais para efeito de admissão (Lei Municipal nº 3.691/91, § único do art.
11).
16. A deficiência constatada não poderá ser utilizada para justificar concessão de aposentadoria ou
de adaptação em outra função.

CAPÍTULO V - DAS PROVAS

1. O Processo Seletivo constará de provas objetivas de Conhecimentos Específicos (CE) e Gerais
(CG), no total de 35 (trinta e cinco) questões, conforme segue:
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AGENTE DO PROGRAMA SEGUNDO TEMPO
" 15 questões de Conhecimentos Específicos
" 20 questões de Conhecimentos Gerais

COORDENADOR DE NÚCLEO DO PROGRAMA SEGUNDO TEMPO
" 20 questões de Conhecimentos Específicos
" 15 questões de Conhecimentos Gerais

1.1. As provas serão compostas de questões de múltipla escolha, com somente uma única resposta
correta, valendo cada questão 2 (dois) pontos, e versarão sobre os assuntos constantes  dos
Programas, que fazem parte do Anexo I do presente Edital, de caráter seletivo, eliminatório e
classificatório, valendo no máximo 70 (setenta) pontos.
1.2. Os conteúdos programáticos são os mesmos para as duas funções, mudando-se o grau de
complexidade e dificuldade das questões.

CAPÍTULO VI - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS

1. As provas objetivas realizar-se-ão na cidade de São Bernardo do Campo - SP, com datas  previstas
para o dia  08/08/2010 e/ou  outras datas que se fizerem necessárias.
1.1 A confirmação oficial da data inicialmente fixada e as informações sobre horários e locais serão
divulgados oportunamente, através de Edital de Convocação a ser publicado no jornal "Notícias do
Município", afixado no Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura de São Bernardo do
Campo, e constante do site:www.saobernardo.sp.gov.br, com antecedência mínima de 2 (dois) dias
do evento.
1.2. Ao candidato só será permitida a realização das provas objetivas, na respectiva data, horário
e no local constante das listas afixadas no Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura de
São Bernardo do Campo.
2. Somente será admitido às provas o candidato que apresentar documento que bem o identifique
como: Carteira e/ou Cédula de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade forne-
cidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade,
como por exemplo, as do CREA, OAB, CRM, CRO, etc e a Carteira de Trabalho e Previdência Social
bem como a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97).
2.1. Eventuais erros de digitação de número de inscrição, nome do candidato, número de documento
de identidade, etc., deverão ser corrigidos somente no dia da aplicação das provas em formulário
próprio.
3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da(s) prova(s), com ante-
cedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de caneta de tinta preta ou azul, lápis preto n.º 2,
borracha e comprovante de inscrição.
 4. Não será admitido para a realização das provas o candidato que se apresentar após o horário
determinado.
4.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a
ausência do candidato.
5. O candidato receberá caderno de questões e marcará suas respostas na Folha especialmente
entregue para tal fim, que será o único documento válido para efeito de correção das provas.
5.1. A Folha definitiva de resposta deverá ser devolvida ao Fiscal, após o seu correto preenchimento,
com estrita observância das orientações do mesmo, especialmente no que tange ao preenchimento
dos dados constantes do canhoto de identificação do candidato.
5.2. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham mais de uma
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis.
5.3. A duração da(s) prova(s) será de 2 horas e 30 minutos (duas horas e trinta minutos), sendo
admitida sua entrega somente 30 (trinta) minutos após o seu início.
6. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido;
b) não comparecer ou não realizar a prova seja qual for o motivo alegado;
c) não apresentar o documento que bem o identifique;
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do Fiscal ou antes de decorrida meia hora
do início das provas;
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impres-
sos não permitidos ou calculadora;
f) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;
g) portar armas;
h) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
i) não devolver integralmente o material recebido;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
7. Em hipótese alguma haverá vista de prova.
8. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos
presentes.
9. Por razões de ordem técnica, segurança e direitos autorais adquiridos, a Prefeitura do Município
de São Bernardo do Campo não fornecerá exemplares dos Cadernos de Questões a candidatos ou
a instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Processo Seletivo.

CAPÍTULO VII - DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

1. Para todas as funções a nota final será igual ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva.
2. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, em listas de classificação.
3. Serão publicadas duas listagens de candidatos aprovados em ordem classificatória: uma com os
portadores de deficiência e outra com todos os que lograrem êxito no Processo Seletivo.
4. Na hipótese de igualdade de nota final, terá preferência, sucessivamente, os candidatos que
preencherem os requisitos estabelecidos pela Lei Municipal n.º 2.240, de 13 de agosto de 1976, em
seu artigo 406, parágrafo único, com redação dada pela Lei Municipal nº 5.523, de 1º de junho de
2006:
I - ter idade igual ou superior a 60 anos, prevalecendo, no empate de candidatos dessa faixa etária,
o de maior idade;
II - a maior nota obtida pelo candidato na prova objetiva de conhecimentos específicos;
III - a maior nota obtida pelo candidato na prova objetiva de conhecimentos gerais;
IV - o candidato com maior número de dependentes econômicos ou previdenciários;
V- ter maior idade, e
VI - sorteio, entre candidatos empatados;

5. O sorteio a que se refere o inciso XI, item 4 deste Capítulo, será realizado pelo Departamento de
Gestão de Pessoas, se necessário, e de acordo com o número de vagas a serem preenchidas, com
convite à presença dos candidatos empatados, por ocasião da convocação para admissão.

CAPÍTULO VIII - DOS RECURSOS

1. Admitir-se-á a interposição de recurso(s) somente nos seguintes casos:
1.1. Do indeferimento do pedido de inscrição caberá recurso a Senhora Diretora do Departamento
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo.
1.1.1. Prazo de 1 (um) dia útil, contado a partir do primeiro dia útil à sua divulgação.
1.1.2. Interposto o recurso, o candidato poderá participar condicionalmente das provas que se
realizarem, se ainda não decidido, consoante dispõe o artigo 391, parágrafos 1º e 2º da Lei Municipal
nº 2.240/76 e suas alterações.
1.2. Da divulgação do resultado final no jornal Notícias do Município caberá recurso ao Departamen-
to de Gestão de Pessoas.
1.2.1 Prazo de 1 (um) dia útil, contado a partir do primeiro dia útil subseqüente à publicação.
1.2.2. O candidato interessado deverá indicar com precisão os pontos a serem objetos da revisão,
bem como consignar seu nome, número de inscrição e endereço para correspondência, sob pena
de não conhecimento do recurso e análise do mérito.
2. Os recursos deverão ser protocolados no Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do
Município de São Bernardo do Campo, sito à rua Santa Filomena, 269 - Centro - São Bernardo do
Campo. O recurso interposto fora do prazo estipulado não será conhecido, sendo considerado para
tanto a data do protocolo.
3. Admitir-se-á um único recurso para cada candidato, para cada evento, sendo desconsiderado
recurso de igual teor.
4. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, internet ou outro meio que
não seja o especificado neste Edital.

CAPÍTULO IX- DA CONTRATAÇÃO DAS FUNÇÕES

1. Os candidatos classificados nas funções, observadas as necessidades da Administração, serão
contratados sob a égide da Consolidação das Leis do Trabalho - C.L.T., por um período  determi-
nado de 6 (seis ) meses, prorrogável pelo mesmo período de conformidade com Lei Municipal nº
6.054, de 23 de junho de 2010.
2. A convocação para preenchimento das vagas será publicada no jornal "Notícias do Município",
órgão responsável pela publicação dos atos oficiais desta Prefeitura, devendo o interessado acom-
panhar de perto sua convocação no referido jornal, sendo tal ato considerado único, regular e oficial
para todos os efeitos de admissão do candidato ao serviço público.
2.1. Este veículo de comunicação oficial também será disponibilizado no site:
www.saobernardo.sp.gov.br.
2.2. O candidato que não atender a convocação para contratação será desclassificado do certame.
2.3. É de responsabilidade do candidato aprovado, após a homologação do Processo Seletivo,
manter seus dados atualizados junto ao Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do
Município de São Bernardo do Campo, para eventual contato.
3. O não comparecimento, por qualquer motivo, para a admissão na data determinada pela Muni-
cipalidade, acarretará a perda do direito à vaga, sendo convocado o candidato subseqüente.
4. A admissão dos candidatos obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-se pela lista de
pontuação geral, seguida da lista reservada aos portadores de deficiência, observando-se a partir
de então sucessiva alternância e proporcionalidade entre ambas até o término do prazo de validade
do certame.
5. Perderá os direitos decorrentes do Processo Seletivo o candidato que:
a) não aceitar as condições estabelecidas pela Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
para o exercício da função;
b) recusar a admissão, deixar de assinar o contrato individual de trabalho ou de entrar no exercício da
função nos prazos estabelecidos pela Municipalidade ou, ainda, omitir dados relevantes que impeçam
sua admissão ao serviço público, mesmo que constatados posteriormente ao ato de sua admissão;
c) não comprovar, na data da assinatura do contrato individual de trabalho, os requisitos estabele-
cidos no Capítulo I, item 2, tabela 1.
6. É facultado à Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo exigir dos candidatos convo-
cados, além da documentação prevista na C.L.T., outros documentos que julgar necessários.
7. A admissão para a função somente será concretizada após laudo médico conclusivo de aptidão,
firmado pelo Serviço de Saúde Ocupacional da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo.
8. Os candidatos aprovados serão convocados em ordem de classificação rigorosa para contratação.
9. Por ocasião da admissão, será exigido do candidato aprovado:
" Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registro de todos os empregos;
" 1 foto 2x2 e 1 foto 3x4 recentes e não usadas;
" Atestado de Antecedentes Criminais;
" Declaração de PASEP/PIS (agências do Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal, respectivamente);
" Declaração ou documento comprobatório de que, no exercício de cargo público ou função, não
sofreu pena de demissão a bem do serviço público ou por justa causa;
" Declaração negativa de acumulação de cargo ou função pública, inclusive proventos, devendo ser
excepcionados os casos permitidos pela Constituição Federal (Modelo fornecido pelo Departamento
de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo);
" Nos acúmulos legais, apresentar declaração da Instituição ou Empresa Pública a qual está vincu-
lado, discriminando o cargo ou função com as respectivas atribuições e nível de escolaridade exigido
para o mesmo, com carga horária semanal, bem como o respectivo horário de trabalho;

ORIGINAIS E CÓPIAS REPROGRÁFICAS
" Cédula de Identidade;
" Reservista ou Alistamento militar, quando for o caso;
" Título de Eleitor com comprovantes da última votação (dois turnos) ou justificativa;
" CPF;
" Comprovante de Inscrição de PIS/PASEP;
" Comprovante de Residência, com CEP;
" Certidão de Casamento ou Nascimento;
" Certidão de Nascimento dos filhos/enteados até 21 anos;
" Carteira de Vacinação de filhos/enteados menores de 7 (sete) anos;
" Diplomas ou Certificados/Certidão acompanhados de Histórico Escolar dos Pré-Requisitos estabe-
lecidos para a função de Coordenador de Núcleo do Programa Segundo Tempo. Para a função de
Agente do Programa Segundo Tempo, Comprovante / Declaração de matrícula atualizada da res-
pectiva Faculdade/Universidade.

10. Os documentos comprobatórios fixados no item 9 deste Capítulo serão exigidos apenas dos
candidatos habilitados e convocados.
11. Para exercer a função de Agente do Programa Segundo Tempo o candidato deverá estar na
condição de aluno regularmente matriculado, não podendo trancar matrícula no decorrer do con-
trato com esta Municipalidade.

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Uma vez admitido à(s) prova(s), submeter-se-á o candidato às normas estabelecidas no Regimen-
to do Processo Seletivo e nas Instruções Especiais, constantes deste Edital.
2. Serão publicados no jornal "Notícias do Município", apenas os nomes dos candidatos que lograrem
classificação no Processo Seletivo.
3. O exame do cumprimento pelo candidato dos pressupostos de admissibilidade à função será
aquilatado no momento da assinatura do contrato.
 4. A aprovação no Processo Seletivo não gera direito à admissão, ficando a critério desta Adminis-
tração a convocação dos candidatos habilitados, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de
classificação final.
5. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato desde que
verificadas falsidades de declarações ou de irregularidades nas provas ou nos documentos apresen-
tados.
6. A Seleção terá validade de 06 (seis) meses contados da data de sua homologação, prorrogável
por igual período.
7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos
candidatos para a prova correspondente, circunstância esta que será mencionada em edital, comu-
nicado ou aviso a ser publicado, devidamente justificados e com embasamento legal pertinente.
8. TODAS AS CONVOCAÇÕES E PUBLICAÇÕES OFICIAIS RELATIVAS A ESTE PROCESSO SELE-
TIVO, SERÃO FEITAS NO JORNAL "NOTÍCIAS DO MUNICÍPIO", ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, DE CIRCULAÇÃO SEMANAL NAS BANCAS DE JORNAIS DA
CIDADE, BEM COMO NO SITE DESTA PREFEITURA:www.saobernardo.sp.gov.br., E AFIXADAS NO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, COM ENDEREÇO NA RUA SANTA FILOMENA, 269,
CENTRO.
9. Esta Administração reserva-se o direito de anular o Processo Seletivo, bem como o de adotar
providências que se fizerem necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos
ou dele decorrentes.
10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento de Gestão de Pessoas em conjunto com
a Comissão de Processo Seletivo formada para esta finalidade.

São Bernardo do Campo, 15 de julho de 2010.
GLORIA SATOKO KONNO

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas

ANEXO I
PROGRAMAS

AGENTE DO PROGRAMA SEGUNDO TEMPO E COORDENADOR DE
NÚCLEO DO PROGRAMA SEGUNDO TEMPO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (CE):

- Aspectos sociohistóricos do Esporte e da Educação Física
- Pedagogia do Movimento e do Esporte
- Didática e Educação Física
- Teorias do Desenvolvimento Motor
- Psicologia do Esporte
- Teorias do Jogo e do Esporte
- Atividade Física Adaptada
- Lazer e Gestão
- Treinamento Esportivo
- Políticas públicas
- Lei de Diretrizes e Bases da Educação
- Parâmetros Curriculares Nacionais
- Legislação Esportiva
- Organizações e Direitos Internacionais
- Esporte e Mídia
- Arte e Vanguardas Estéticas

CONHECIMENTOS GERAIS (CG):
-Atualidades;
-Política, Economia e Meio Ambiente;
-Cidadania
-Cultura;
-Arte, Ciência e Tecnologia;
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Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo
http://www.saobernardo.sp.gov.br/
Ministério do Esporte

ANEXO II

A T R I B U I Ç Õ E S

DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO DE AGENTE DO
PROGRAMA SEGUNDO TEMPO

Desenvolver juntamente com o Coordenador de Núcleo o planejamento semanal e
mensal das atividades esportivas e complementares, de forma a organizar e desenvolver
as atividades relativas ao ensino e ao funcionamento do núcleo, levando-o à consideração
da Coordenação Geral;
Responsabilizar-se, juntamente com a Coordenação do Núcleo, pela segurança dos
beneficiados durante o desenvolvimento das atividades;
Assessorar e apoiar os Coordenadores de Núcleo e/ou Instrutores, no desempenho de
suas atividades e serviços relativos ao núcleo;
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Desenvolver as atividades esportivas e complementares previstas nos planos de aula,
sistematicamente nos dias e horários estabelecidos junto aos beneficiários do projeto, de acordo com
as Diretrizes do Programa;
Zelar pela segurança integral dos beneficiados durante o período de sua permanência no local de
funcionamento do núcleo;
Estabelecer, em conjunto com o Coordenador de Núcleo e Pedagógico, mecanismos e instrumentos
pedagógicos de freqüência e registro das atividades desenvolvidas diariamente e semanalmente;
Acompanhar a participação dos beneficiados nas atividades, efetuando o controle de freqüência,
sua atualização semanal e mensalmente, bem como a organização e o desenvolvimento das ativi-
dades planejadas;
Elaborar e apresentar à Coordenação do Núcleo os relatórios mensais sobre as atividades desen-
volvidas;
Desenvolver, juntamente com o Coordenador de Núcleo, os relatórios periódicos a serem subme-
tidos à aprovação da Coordenação Geral do Projeto;
Comunicar ao Coordenador de Núcleo, de imediato, quaisquer fatos que envolvam membro da
equipe ou beneficiado em situação não convencional;
Cumprir o planejamento estabelecido e os respectivos horários;
Manter-se atualizado sobre assuntos de interesse sobre a sua área de atuação;
Viabilizar e operacionalizar a coleta de depoimentos escritos, quanto à execução e satisfação do
Programa, de pais, beneficiados, responsáveis, professores e entes das comunidades. Esse material
deverá ser submetido ao Coordenador de Núcleo do projeto para organização e posterior envio à
Secretaria Nacional de Esporte Educacional - SNEED/ME;
Participar do processo de capacitação oferecido pela Coordenação local do Projeto, com base na
capacitação do ME, por estes recebida;
Assessorar o Coordenador do Núcleo no desenvolvimento das atividades esportivas e complemen-
tares junto aos beneficiados.

DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO DE  COORDENADOR DE NÚCLEO DO PROGRAMA
SEGUNDO TEMPO

Planejar coletivamente, preparar e ministrar as atividades desenvolvidas junto aos beneficiados,
conforme Proposta Pedagógica;
Acompanhar e avaliar o trabalho dos Monitores que atuam no núcleo sob sua responsabilidade e
coordenação;
Acompanhar o desempenho das atividades dos membros da equipe, mantendo suas atuações
padronizadas, harmônicas e coerentes com os princípios estabelecidos no Projeto;
Avaliar a atuação dos Monitores em relação as atribuições estabelecidas à este no Projeto;
Organizar, juntamente com o Coordenador Pedagógico, o processo de distribuição das ações es-
truturantes dos núcleos (materiais esportivos, reforço alimentar, uniformes, adequação do espaço
físico, etc.) para garantir o atendimento adequado às modalidades do projeto;
Planejar e desenvolver mensalmente, juntamente com o(s) Monitor(es), as atividades
que estarão sob sua responsabilidade e supervisão;
Supervisionar o controle diário das atividades desenvolvidas no núcleo;
Exigir e comprovar a freqüência da equipe técnica e dos beneficiados sob sua responsabilidade;
Supervisionar o controle diário das atividades desenvolvidas;
Exigir dos Monitores a entrega de Relatórios periódicos das atividades;
Promover reuniões periódicas e outras atividades extras que possam enriquecer o projeto;
Zelar pela manutenção da segurança integral dos alunos, durante todo o período de sua perma-
nência no local de desenvolvimento das atividades do núcleo;
Manter os espaços físicos e as instalações em condições adequadas ao desenvolvimento das ativi-
dades;
Manter o Coordenador Pedagógico do Projeto informado quanto às distorções identificadas e
apresentar, dentro do possível, soluções para a correção dos rumos;
Comunicar de imediato à Coordenação Geral e Pedagógica do Projeto, quaisquer fatos que envol-
vam membro da equipe ou beneficiado em situação não convencional;
Procurar encaminhar todos os casos omissos com imparcialidade e cortesia,
comunicando-os imediatamente à Coordenação do Projeto;
Apresentar planejamento das atividades semanais e relatórios periódicos ao Coordenador-Pedagó-
gico do Projeto;
Cumprir integralmente o projeto básico, plano de trabalho e proposta pedagógica estabelecida e
encaminhada à SNEED/ME, conforme prazos elencados;
Encaminhar junto à Coordenação Pedagógica e Geral do Projeto, a necessidade de ajustes nas
ações propostas no Projeto (Projeto Básico e Plano de Trabalho), de forma que este encaminhe a
demanda junto à SNEED/ME, no sentido de adquirir a autorização;
Participar do processo de capacitação oferecido pelo Ministério do Esporte;
Atuar como multiplicador do processo de capacitação do programa, junto aos Monitores do Projeto.
................................................................................................................................................................................

PORTARIAS E APOSTILAS ASSINADAS PELO SR. SECRETÁRIO:

"Errata"
A Portaria nº 45597/10 - SA.4 passa a vigorar com a seguinte redação:
Cessar, a partir de 16 de julho de 2010, os efeitos da portaria nº 40507/2007- CRH-1, que atribuiu
ao funcionário JORGE AUGUSTO MARTINS- 10.772-8, Monitor de Serviços Urbanos SU-2, referên-
cia "C-19", tabela X-QPE-PP-IV, função gratificada, nível II - SU, Constante do anexo 28, 28.21, da
Lei Municipal nº 2.240 de 13 de agosto de 1976.
"Errata"
A Portaria nº 45599/10 - SA.4 passa a vigorar com a seguinte redação:
Atribuir ao funcionário JOÃO CAMILO -11.405-8, Oficial Mecânico SU-1, referência "C-18", tabela X-
QPE-PP-IV, designado para prestar serviços junto a SU- 215, função gratificada nível II - SU-2,
constante do anexo 28, 28.21, da Lei Municipal nº 2.240 de 13 de agosto de 1976, A partir de 16
de julho de 2010.

PORTARIA Nº45606/10 - SA.4
Considerando o que consta nos artigos 27 a 30 e 43, da Lei Municipal nº. 5820, de 03 de abril de 2008,
Decreto 16.397, de 04 de março de 2008, e a Lei Municipal 5756, de 29 de novembro de 2007, resolve;
I - Atribuir aos funcionários abaixo relacionados, a gratificação mensal, em virtude da Gratificação por
Local de Exercício (GLE), a partir das datas especificadas.
MATRÍC. NOME DATA EM QUE

PASSOU A FAZER
JUS. À GRATIFICAÇÃO

25.755-5 GISLENE RODRIGUES GONÇALVES 12/04/2010
35.135-7 MICHELE PERES DA CRUZ 09/02/2010
35.200-2 VANIA BENEDITA DA COSTA FERMINO 22/02/2010

MATRÍC. NOME DATA EM QUE
DEIXOU DE FAZER
JUS. À GRATIFICAÇÃO

34.373-8 JANETE APARECIDA MOREIRA 03/02/2010

MATRÍC. NOME DATA EM QUE
PASSOU A FAZER
JUS. À GRATIFICAÇÃO

62.584-5 VIVIANE ROMA MENDES ALVES 05/02/2010
62.689-1 ANDERSON MARIO DA SILVA 14/06/2010

MATRÍC. NOME DATA EM QUE
DEIXOU DE FAZER
JUS. À GRATIFICAÇÃO

62.356-8 MARIA TANIA DO NASCIMENTO 03/02/2010

PORTARIA N.º 45607/10 - SA.4
1 - A partir de 17/05/2010, designar o(a) funcionário(a) ELAINE LAURENTINO QUINTAS DE BAR-
ROS - 30196-2, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDAMENTAL - SE-113, nível de referência
"M2-A", tabela I-QME-PP-I, para prestar serviços como P.A.P.E. (PROFESSOR DE APOIO AOS PRO-
GRAMAS EDUCACIONAIS), de acordo com o artigo 13, da Lei Municipal n.º 5820/2008, bem como,
fixar sua carga horária em 30(trinta) horas semanais no período de 03/02/2010 a 16/05/2010 e em
40(quarenta) horas semanais a partir de 17/05/2010.

2 - A partir de 08/02/2010, designar o(a) funcionário(a) GIOVANNA L. DOS SANTOS DE SOUZA -
27815-9, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDAMENTAL - SE-113, nível de referência "M2-
B", tabela I-QME-PP-I, para prestar serviços como P.A.D. (PROFESSOR DE APOIO A DIREÇÃO ES-
COLAR), de acordo com o artigo 13, da Lei Municipal n.º 5820/2008, bem como, fixar sua carga
horária em 40(quarenta) horas semanais.

3 - A partir de 03/05/2010, designar o(a) funcionário(a) IVONETE ROSA DE JESUS - 32460-7,
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDAMENTAL - SE-113, nível de referência "M2-A", tabela
I-QME-PP-I, para prestar serviços como P.A.P.E. (PROFESSOR DE APOIO AOS PROGRAMAS EDUCA-
CIONAIS), de acordo com o artigo 13, da Lei Municipal n.º 5820/2008, bem como, fixar sua carga
horária em 40 (quarenta) horas semanais.

PORTARIA N.º45608/10 - SA.4
1 - A partir de 01/02/2010, cessar os efeitos da portaria que designou a funcionária SHEILA COR-
DEIRO MAZZO - 28942-5, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDAMENTAL - SE-113, nível
de referência "M2-A", tabela I-QME-PP-I, para prestar serviços como P.A.D. (PROFESSOR DE ASSIS-
TÊNCIA À DIREÇÃO ESCOLAR), de acordo com o artigo 13, da Lei Municipal n.º 5820/2008, bem
como, fixar sua carga horária em 30 (trinta) horas semanais.

2 - A partir de 01/02/2009, cessar os efeitos da portaria que designou a funcionária SANDRA DA
CONCEIÇÃO MOTA - 31721-2, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDAMENTAL - SE-114,
nível de referência "M2-A", tabela I-QME-PP-I, para prestar serviços como P.A.P. (PROFESSOR DE
APOIO PEDAGÓGICO), de acordo com o artigo 13, da Lei Municipal n.º 5820/2008, bem como, fixar
sua carga horária em 40 (quarenta) horas semanais.

PORTARIA N.º 45609/10 - SA.4
1 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) BRUNA DIAS CHIMELO - 34353-4, OFICIAL DE ESCOLA
- SE-113, referência "10-A", tabela III-QPE-PP-III, em 30 (trinta) horas semanais a partir de 18/04/2010.

2 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) JUSSARA ALVES NOGUEIRA URBINO - 13484-2, PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA- INFANTIL - SE-113, nível de referência "M3-B", tabela I-QME-PP-
I, em 30(trinta) horas semanais no período de 02/02/2010 a 06/04/2010 e em 40(quarenta) horas
semanais no período de 07/04/2010 a 31/01/2011.

3 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) NANCY DA SURREIÇÃO BORGES - 21784-6, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDAMENTAL - SE-114, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-PP-
I, em 30(trinta) horas semanais no período de 02/02/2010 a 04/04/2010 e em 40(quarenta) horas
semanais no período de 05/04/2010 a 31/01/2011.

4 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) FERNANDA SILVERIO RAIMUNDO - 32963-1, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDAMENTAL - SE-113, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-
PP-I, em 30 (trinta) horas semanais no período de 03/02/2010 a 16/05/2010 e em 40 (quarenta)
horas semanais no período de 17/05/2010 a 31/01/2011.

5 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) KATIA TELLES DO NASCIMENTO - 31096-9, PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA - INFANTIL - SE-112, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-PP-I, em 40
(quarenta) horas semanais no período de 02/02/2010 a 31/01/2011.

6 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) PATRICIA MARIA MEGIOLARO - 31425-6, PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA - INFANTIL - SE-111, nível de referência "M3-A", tabela I-QME-PP-I, em 40
(quarenta) horas semanais no período de 02/02/2010 a 31/01/2011.

7 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) KERCIA FRANCELINO DOS SANTOS - 32596-2, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDAMENTAL - SE-114, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-
PP-I, em 40 (quarenta) horas semanais no período de 03/02/2010 a 31/01/2011.

8 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) VALDEREZ ARAUJO DINIZ BENITTE - 32834-2, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDAMENTAL - SE-114, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-
PP-I, em 40 (quarenta) horas semanais no período de 02/02/2010 a 31/01/2011.

9 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) ANDREA CRISTINA WOLFSOHN - 33057-5, PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDAMENTAL - SE-114, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-PP-I,
em 40 (quarenta) horas semanais no período de 20/04/2010 a 31/01/2011.

10 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) GEISA CRISTINA SOUZA SANTOS - 33242-0, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - INFANTIL - SE-111, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-PP-I, em
30 (trinta) horas semanais no período de 02/02/2010 a 31/01/2011.

11 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) ORCENIL RIBEIRO FILHO - 33408-2, PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA - INFANTIL - SE-111, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-PP-I, em 30
(trinta) horas semanais no período de 08/03/2010 a 31/01/2011.

12 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) ANA MEIRE DE OLIVEIRA MORAIS - 33750-1, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDAMENTAL - SE-114, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-
PP-I, em 40 (quarenta) horas semanais no período de 24/05/2010 a 31/01/2011.

13 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) ANA PAULA OLIVEIRA CARRENHO - 35187-8, PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA- INFANTIL - SE-111, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-PP-
I, em 40(quarenta) horas semanais no período de 22/02/2010 a 31/01/2011.

14 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) ISABEL CRISTINA DE SOUSA - 35190-9, PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA- INFANTIL - SE-111, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-PP-I, em
30(trinta) horas semanais no período de 22/02/2010 a 31/01/2011.

15 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) MARIA FRANCINETE CARDOSO DOS SANTOS - 35192-
5, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA- INFANTIL - SE-111, nível de referência "M2-A", tabela I-
QME-PP-I, em 40(quarenta) horas semanais no período de 22/02/2010 a 31/01/2011.

16 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) LUCIANA APARECIDA GHIRALDI RODRIGUES - 35299-
7, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDAMENTAL - SE-113, nível de referência "M2-A", ta-
bela I-QME-PP-I, em 24(vinte e quatro) horas semanais no período de 15/03/2010 a 31/01/2011.

17 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) MARCIA GOMES DE SOUZA - 35301-6, PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDAMENTAL - SE-113, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-PP-I, em
24(vinte e quatro) horas semanais no período de 15/03/2010 a 31/01/2011.

18 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) ROSANA FERRARI - 35368-4, PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO BÁSICA- INFANTIL - SE-112, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-PP-I, em 30(trinta)
horas semanais no período de 19/04/2010 a 31/01/2011.
19 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) CRISTIANE MORO - 35549-0, PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO BÁSICA- INFANTIL - SE-112, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-PP-I, em 30(trinta) horas
semanais no período de 17/05/2010 a 31/01/2011.

20 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) ANA CLAUDIA CHIARATTI CAMACHO - 26715-0,
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA-ENSINO PROFISSIONAL - SE-122, nível de referência "M2-
B", tabela I-QME-PP-I, em 40(quarenta) horas semanais a partir de 03/02/2010.

21 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) ROSELI APARECIDA ACRAINE DE OLIVEIRA - 27496-
9, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA- INFANTIL - SE-113, nível de referência "M2-B", tabela I-
QME-PP-I, em 30(trinta) horas semanais a partir de 03/02/2010.

22 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) ROSANA DE CASSIA FALDA MOURA - 28091-8,
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDAMENTAL - SE-114, nível de referência "M2-A", tabela
I-QME-PP-I, em 30(trinta) horas semanais a partir de 17/05/2010.

23 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) PATRICIA DE SOUZA MONTEIRO - 32453-4, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDAMENTAL - SE-113, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-
PP-I, em 30 (trinta) horas semanais a partir de 03/02/2010.

24 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) ELIA PAULINO SOUZA BRITO - 32519-0, PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDAMENTAL - SE-114, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-PP-I,
em 24 (vinte e quatro) horas semanais a partir de 02/02/2010.

25 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) KATIA CILENE R. DO NASCIMENTO - 32608-1, PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDAMENTAL - SE-113, nível de referência "M2-A", tabela I-
QME-PP-I, em 30 (trinta) horas semanais a partir de 03/02/2010.

26 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) CAREN APARECIDA MARTINS PEREZ - 32711-8,
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDAMENTAL - SE-113, nível de referência "M2-A", tabela
I-QME-PP-I, em 30 (trinta) horas semanais a partir de 03/02/2010.

27 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) MARCIA MENDES DE PINHO ALVES - 32726-5, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDAMENTAL - SE-114, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-
PP-I, em 24 (vinte e quatro) horas semanais a partir de 02/02/2010.

28 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) VIVIANE SENA DA SILVA - 32900-5, PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDAMENTAL - SE-113, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-PP-I, em
24 (vinte e quatro) horas semanais a partir de 02/02/2010.

29 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) CAMILA MENDES DE LIMA - 32910-2, PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDAMENTAL - SE-113, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-PP-I, em
30 (trinta) horas semanais a partir de 03/02/2010.

30 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) ELIANA CRISTINA CASSELI - 33271-3, PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDAMENTAL - SE-113, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-PP-I, em
24 (vinte e quatro) horas semanais a partir de 02/02/2010.

31 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) ANA CLAUDIA DE PAULA SANTOS - 33424-4, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDAMENTAL - SE-114, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-
PP-I, em 24 (vinte e quatro) horas semanais a partir de 02/02/2010.

32 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) ARMINDA MENEZES DE CARVALHO - 33431-7, PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDAMENTAL - SE-114, nível de referência "M2-A", tabela I-
QME-PP-I, em 24 (vinte e quatro) horas semanais a partir de 02/02/2010.

33 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) TATIANA BATISTA DE ARRUDA - 33432-5, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDAMENTAL - SE-113, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-
PP-I, em 24 (vinte e quatro) horas semanais a partir de 02/02/2010.

34 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) NIVEA ISABEL DA SILVA GOMES - 33635-1, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - INFANTIL - SE-111, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-PP-I, em
24 (vinte e quatro) horas semanais a partir de 03/02/2010.

35 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) JAMILE SANTOS DE OLIVEIRA - 33645-8, PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDAMENTAL - SE-114, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-PP-I,
em 30 (trinta) horas semanais a partir de 03/02/2010.

36 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) ALDEMIR COELHO CÉU - 34463-7, PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDAMENTAL - SE-113, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-PP-I, em
24 (vinte e quatro) horas semanais a partir de 02/02/2010.

37 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) MARIA JOSE PINHEIRO ARAUJO - 34922-1, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDAMENTAL - SE-114, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-PP-
I, em 24(vinte e quatro) horas semanais a partir de 02/02/2010.

38 - Fixar a carga horária do(a) servidor(a) ELI RENATA DIAS DE MORAES - 34970-0, PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDAMENTAL - SE-114, nível de referência "M2-A", tabela I-QME-PP-I, em
30(trinta) horas semanais a partir de 03/02/2010.

PORTARIA N.º 45610/10 - SA.4
Considerando o Memorando n.º 1.811/2010-SE.321, de 13 de julho de 2010, resolve;
Cessar, a partir de 24/06/2010 os efeitos da Portaria, que designou a funcionária ELISETE DE
CASSIA FREITAS - 28.229-5, Professor de Educação Básica I - Fundamental - SE.113, para respon-
der pelas atribuições do cargo de Diretor Escolar, nos termos do artigo 32, §§ 1° e 2° da Lei Municipal
n.º 5820, de 03 de abril de 2008.

DESPACHOS DO SRA. DIRETORA:

1 - Deferindo a alteração da carga horária do(a) servidor(a) TATIANE CHRISTINE REAL LAMARCA,
Processo Pessoal nº 18807/L, PROFESSOR SUBSTITUTO - SE-111, referência "17-A", tabela IV-
QPT-PP-I, em 24(vinte e quatro) horas semanais no período de 02/02/2010 a 22/04/2010 e em
40(quarenta) horas semanais no período de 23/04/2010 a 31/01/2011.

2 - Deferindo a alteração da carga horária do(a) servidor(a) AMERICA DE CASTRO DE ARAUJO
SILVA, Processo Pessoal nº 60278/L, PROFESSOR SUBSTITUTO - SE-114, referência "17-A", tabela
IV-QPT-PP-I, em 30(trinta) horas semanais no período de 02/02/2010 a 19/04/2010 e em 40(qua-
renta) horas semanais no período de 20/04/2010 a 31/01/2011.

3 - Deferindo a alteração da carga horária do(a) servidor(a) ANDRESSA DE MAGALHÃES SILVA,
Processo Pessoal nº 60288/L, PROFESSOR SUBSTITUTO - SE-113, referência "17-A", tabela IV-
QPT-PP-I, em 30(trinta) horas semanais no período de 01/02/2010 a 21/04/2010 e em 40(quarenta)
horas semanais no período de 22/04/2010 a 31/01/2011.

4 - Deferindo a alteração da carga horária do(a) servidor(a) DINALVA APARECIDA SILVA, Processo
Pessoal nº 17788/L, PROFESSOR SUBSTITUTO - SE-114, de referência "17-A", tabela IV-QPT-PP-
I, em 40(quarenta) horas semanais no período de 22/04/2010 a 31/01/2011.

5 - Deferindo a alteração da carga horária do(a) servidor(a) DEBORA CAVIGNATO, Processo
Pessoal nº 60287/L, PROFESSOR SUBSTITUTO - SE-112, de referência "17-A", tabela IV-QPT-PP-
I, em 40(quarenta) horas semanais no período de 02/02/2010 a 31/01/2011.

6 - Deferindo a alteração da carga horária do(a) servidor(a) MARIA DO SOCORRO DE SOUSA,
Processo Pessoal nº 60319/L, PROFESSOR SUBSTITUTO - SE-111, de referência "17-A", tabela IV-
QPT-PP-I, em 40 (quarenta) horas semanais no período de 02/02/2010 a 31/01/2011.

7 - Deferindo a alteração da carga horária do(a) servidor(a) SARAH MARIA CAVALCANTI DA
SILVA, Processo Pessoal nº 60370/L, PROFESSOR SUBSTITUTO - SE-111, de referência "17-A",
tabela IV-QPT-PP-I, em 40 (quarenta) horas semanais no período de 02/02/2010 a 31/01/2011.

8 - Deferindo a alteração da carga horária do(a) servidor(a) IVONICE DE SOUZA SILVA, Processo
Pessoal nº 60371/L, PROFESSOR SUBSTITUTO - SE-112, de referência "17-A", tabela IV-QPT-PP-
I, em 40 (quarenta) horas semanais no período de 02/02/2010 a 31/01/2011.

9 - Deferindo a alteração da carga horária do(a) servidor(a) VANDERLEIA BARBOSA PICONE,
Processo Pessoal nº 60374/L, PROFESSOR SUBSTITUTO - SE-112, de referência "17-A", tabela IV-
QPT-PP-I, em 40 (quarenta) horas semanais no período de 02/02/2010 a 31/01/2011.

10 - Deferindo a alteração da carga horária do(a) servidor(a) TEREZA N DOS SANTOS SOUSA,
Processo Pessoal nº 19569/L, PROFESSOR SUBSTITUTO - SE-113, referência "17-A", tabela IV-
QPT-PP-I, em 30(trinta) horas semanais a partir de 03/02/2010.

11- Deferindo a alteração da carga horária do(a) servidor(a) ROSANGELA CALDEIRA DOS SAN-
TOS, Processo Pessoal nº 60202/L, PROFESSOR SUBSTITUTO - SE-113, referência "17-A", tabela
IV-QPT-PP-I, em 30(trinta) horas semanais a partir de 01/02/2010.

12 - Deferindo a alteração da carga horária do(a) servidor(a) ELIZABETE RODRIGUES DE MELO,
Processo Pessoal nº 60216/L, PROFESSOR SUBSTITUTO - SE-113, referência "17-A", tabela IV-
QPT-PP-I, em 24(vinte e quatro) horas semanais a partir de 02/02/2010.

13 - Deferindo a alteração da carga horária do(a) servidor(a) JOSEFA DA SILVA DOMINGUES,
Processo Pessoal nº 60272/L, PROFESSOR SUBSTITUTO - SE-114, referência "17-A", tabela IV-
QPT-PP-I, em 24(vinte e quatro) horas semanais a partir de 02/02/2010.

14 - Deferindo a alteração da carga horária do(a) servidor(a) DEBORA FERREIRA DA SILVA
SOUZA, Processo Pessoal nº 60274/L, PROFESSOR SUBSTITUTO - SE-114, referência "17-A",
tabela IV-QPT-PP-I, em 30(trinta) horas semanais a partir de 01/02/2010.

15 - Deferindo a alteração da carga horária do(a) servidor(a) MARCELE ROSE SILVA  DOS SANTOS,
Processo Pessoal nº 60070/L, AUXILIAR DE LIMPEZA - SE-2, referência "O-35", tabela VI-QPT-PP-
III, em 30(trinta) horas semanais a partir de 17/05/2010.


